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15 de maio de 2026



A Regra do 
Jogo: Por que 

essas vedações 
existem? 

Garantir o exercício da 
liberdade de voto pelo 
cidadão 

Garantir o exercício da 
liberdade de voto pelo 
cidadão 

Assegurar a igualdade de 
oportunidades entre todos 
os candidatos

Assegurar a igualdade de 
oportunidades entre todos 
os candidatos





A regra do 
Jogo: bom 
senso e 

separação de 
espaços

 Espaço Público

• Recursos, estruturas, 
servidores, agendas e canais 
oficiais

• Comunicação institucional
• Eventos, obras, serviços e 
políticas públicas

• Atuação impessoal, 
informativa e vinculada ao 
interesse público

 Espaço privado

• Opiniões pessoais
• Preferências político‐
partidárias

• Redes sociais pessoais
• Participação em atos de 
campanha

• Promoção pessoal
• Manifestação de apoio 
político



 CONDUTAS VEDADAS EM SENTIDO ESTRITO 

‐ Lei Geral das Eleições – Art. 73 e seguintes
‐ Aferição objetiva das condutas: a jurisprudência do TSE considera que a simples 
prática estabelece uma presunção objetiva de desigualdade

 CONDUTAS DE ABUSO DE PODER 

‐ Lei Complementar nº 64, de 1990 – Art. 22
‐ Aferição de contexto, finalidade e impacto sobre as eleições
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 
representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor‐Geral ou Regional, relatando fatos 
e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para 
apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou 
utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato 
ou de partido político (...)

A Regra do Jogo: em que consistem estas vedações?





PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE

(Art. 37, caput, CF)

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência  





Publicidade institucional 

• Não configura publicidade institucional vedada a manutenção 
de sítios e páginas de internet para estrito cumprimento, 
pelos responsáveis, do previsto no art. 48‐A da LC nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos arts. 8º e 10 da 
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e no § 2º do 
art. 29 da Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

• ‐> Os dispositivos mencionados tratam sobre: (i) Informações 
de interesse coletivo ou geral (art. 8º da Lei nº 12.527/2011); 
(ii) Receitas e despesas públicas; (iii) Repasses de recursos 
entre entes federativos; (iv) Convênios e descentralização de 
recursos; (v) Licitações e contratações; (vi) Notas fiscais de 
compras; (vii) Informações sobre servidores; (viii) Viagens a 
serviços custeadas pelo Poder público; (ix) Sanções 
administrativas aplicadas; (x) Currículos e inventário de bases 
de dados; e (xi) Concessão de recursos e renúncia de receitas.

O que é PERMITIDO
no defeso eleitoral

 Transparência ativa





NÃO 
DISTRIBUIR 
BRINDES



Inaugurações de obras públicas

‐ O comparecimento de candidatos nas 
inaugurações de obras públicas (a mera 
presença é proibida, mesmo que não 
faça discursos ou participe ativamente 
da solenidade);

A partir de 4 de julho é proibido:

‐ Contratar shows artísticos com recursos 
públicos para inaugurações de obras 
públicas ou na divulgação da prestação de 
serviços













CARTILHA CURSO PODCAST PERGUNTAS 
FREQUENTES

MANIFESTAÇÕES 
CONSULTIVAS 
ELEITORAIS




